
INDICAÇÃO Nº 
437
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à CODASP, providências no sentido de se estudar a possibilidade de perenizar a estrada que liga a Rodovia Raposo Tavares à Praia Branca, no município de Paranapanema.

JUSTIFICATIVA

O programa de perenização de estradas rurais, sob a responsabilidade da CODASP, constitui-se num dos melhores projetos do governo do Estado, mormente em relação aos municípios que contam com áreas rurais extensas e não dispõe de recursos para fazer a manutenção adequada dessas vias de acesso.

No tocante à estrada que liga a Rodovia Raposo Tavares à Praia Branca, no município de Paranapanema, a perenização, certamente, irá  incentivar ainda mais o turismo naquele local, pois esse local tornou-se um ponto de atração turística, que recebe um grande numero de famílias, notadamente em finais de semana, vindo de diferentes cidades da região.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supra mencionado, oferecendo  à população da região condições de acesso para visitar aquele ponto turístico. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1193008 260214 1506


